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AUTÓGRAFO AO PROJETO DE LEI Nº 89/2021 
 
 
 
 

A Câmara Municipal de Assis, de conformidade com o Artigo 62 da Lei Orgânica 
do Município de Assis, resolve aprovar nos termos em que se acha redigido o Projeto de Lei 
nº 89/21, do Poder Legislativo, referente ao Projeto de Lei nº 46/21, do Poder Executivo que 
dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar para os fins que especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito 

Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei Federal 4.320 de 
17 de março de 1.964, no valor de R$ 839.600,00 (oitocentos e trinta e nove mil e 
seiscentos reais) observando as classificações institucionais, econômicas e 
funcionais programáticas, abaixo relacionadas: 

 
 

02  PODER EXECUTIVO  
02 02  GABINETE DO PREFEITO  
02 02 01 GABINETE  
08.244.0034.2043.0000 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE  
82 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 71.000,00 
84 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 12.500,00 
04.122.0077.2001.0000 ADMINISTRACAO DO GABINETE  
69 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 195.000,00 
70 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 37.000,00 
71 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 9.000,00 
04.122.0077.2191.0000 PROGRAMA ALIMENTACAO SERVIDORES PUBL. MUNICIPA  
79 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 6.100,00 
02 03  SECRETARIA MUNIC. GOVERNO ADMINISTRACAO  
02 03 01 GABINETE - GOVERNO E ADMINISTRACAO  
04.122.0077.2001.0000 ADMINISTRACAO DO GABINETE  
99 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 183.000,00 
100 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 47.000,00 
02 05  SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVICOS  
02 05 08 TERMINAL RODOVIARIO  
26.782.0009.2081.0000 TERMINAL RODOVIÁRIO  
414 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 158.000,00 
416 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 
417 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS 19.000,00 
02 12  SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  
02 12 02 DEPARTAMENTO DE RESIDUOS SOLIDO  
18.512.0047.2517.0000 COLETA E DESTINACAO CORRETA DE RESIDUOS SOLIDOS  
1165 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 82.000,00 

  Total................................................................. R$ 839.600,00 
 
 
 
Art. 2º -  Os recursos para atender as despesas com a execução da presente Lei serão 

provenientes de anulação parcial e/ou total, nos termos do disposto no artigo 43, § 
1º, inciso III da Lei 4.320 de 17 de Março de 1.964, das dotações orçamentárias 
abaixo:  

 

Au
tó

gr
af

o 
- P

L 
89

/2
02

1 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
in

íc
iu

s 
G

ui
lh

er
m

e 
Si

m
ili.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.a

ss
is

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
84

1-
1E

8B
-F

37
3-

71
42

Pag. 1/4

http://www.assis.sp.leg.br/


 
 

Câmara Municipal de Assis 
Estado de São Paulo 

 
RUA JOSÉ BONIFÁCIO, 1001 – CEP 19800-072 – FONE/FAX: (18) 3302-4144 

Site: www.assis.sp.leg.br    -    e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br 
 

 

 

02 PODER EXECUTIVO  
02 03 SECRETARIA MUNIC. GOVERNO ADMINISTRACAO 
02 03 02 DEPARTAMENTO DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO 
04.122.0077.2468.0000 DIVISÃO DE IMPRENSA E DIVULGACAO 
116 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 40.000,00 
117 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 5.000,00 
02 03 04 DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO INTERNA  
04.122.0077.2470.0000 DIVISÃO DE COMUNICACAO INTERNA  

138 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00 
141 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS 10.000,00 
02 03 05 DEPARTAMENTO DE INFORMATICA  
04.122.0077.2471.0000 DIVISÃO DE INFORMATICA  
149 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00 
02 03 08 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO  
26.782.0027.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO  

162 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 60.000,00 
165 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS 10.000,00 
02 04  SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  

02 04 02 DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E PATRIMONIO  
04.122.0062.2474.0000 DIVISÃO DE PATRIMONIO  
218 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 
02 04 03 DEPARTAMENTO DE TRIBUTACAO E CADASTRO  
04.122.0063.2476.0000 DIVISÃO DE CADASTRO IMOBILIARIOS  

230 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00 
233 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA OFSS 15.000,00 
04.122.0063.2477.0000 DIVISÃO DE FISCALIZACAO  
241 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00 
04.129.0063.2475.0000 DIVISÃO DE TRIBUTACAO E RENDAS  

254 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 40.000,00 
02 04 04 DEPARTAMENTO DE FINANCAS E CONTABILIDADE  
04.123.0064.2479.0000 DIVISÃO DE TESOURARIA E FINANCAS  

278 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 30.000,00 
02 05  SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVICOS  

02 05 01 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO  
04.122.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO  
305 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 52.600,00 
02 05 05 DEPARTAMENTO DE APOIO E MANUTENCAO  
04.122.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO  
377 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 50.000,00 
04.122.0077.2705.0000 TRANSPORTE COLETIVO DE ASSIS  

391 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 100.000,00 
02 05 06 DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO  
04.122.0077.2056.0000 MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO  

403 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 47.000,00 
02 07  SECRET. MUNIC.NEGOCIOS JURIDICOS  

02 07 
04.062.  
680 

01 
003.2056.0000 
3.1.90.11.00 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 
 

30.000,00 
02 12  SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE  

02 12 
18.541.  
1142 

01 
077.2001.0000 
3.1.90.11.00 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - GESTAO 
ADMINISTRACAO DO GABINETE 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 
 

80.000,00 
1143 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 20.000,00 
02 12 02 DEPARTAMENTO DE RESIDUOS SOLIDO  

18.512.0047.2517.0000 COLETA E DESTINACAO CORRETA DE RESIDUOS SOLIDOS 
1167 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 20.000,00 

Total................................................................. R$ 839.600,00 
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Art. 3º - Ficam alterados os anexos III, IV e V do Plano Plurianual, aprovado pela Lei 
Municipal nº 6.320 de 22 de junho de 2017 e o anexo IIA da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, exercício de 2021, aprovada pela Lei Municipal nº 6.812 de 15 de 
junho de 2020, conforme especificações previstas nos artigos 1º e 2º desta Lei. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 09 DE SETEMBRO DE 2021 

 
 

VINÍCIUS GUILHERME SIMILI  
Presidente 
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